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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.434/2018 - DE 25 DE JANEIRO DE 2018

"DESTITUI SERVIDOR DA FUNÇÃO DE ATESTAR 
NOTAS FICAIS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí, 

   R    E    S    O  L  V   E

Art. 1°) DESTITUIR o Servidor Municipal, Sr. Gaudêncio Viana 
Ferreira, da Função de  Atestar as Notas Fiscais de Compras e 
Serviços dos Materiais de Expediente, Materiais de Limpeza, Materiais 
de Construção e Manutenção de Ares-Condicionados, com valores de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais), adquiridos ou prestados  junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 20 de janeiro de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de 2018.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.435/2018 - DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

“DESIGNA SERVIDORA PARA ATESTAR NOTAS 
FISCAIS,  QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, alínea a, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista a recomendação do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins,

R   E  S  O  L  V  E

Art. 1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Marlene Gomes 
Veras Dias, para Atestar as Notas Fiscais de Compras e Serviços dos 
Materiais de Expediente, Materiais de Limpeza, Materiais de Construção 
e Manutenção de Ares-Condicionados, com valores de até R$ 8.000,00 
(oito mil reais), adquiridos ou prestados  junto ao Fundo Municipal de 
Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 20 de janeiro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de 2018.                                                                                                                                            
                         

                          Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.268/2018 - DE 26 DE JANEIRO DE 2018.

“APROVA PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 
DE IMÓVEL  URBANO, DENOMINADO PARTE DO 
LOTE 01, DO LOTEAMENTO GUARÁ,  COM ÁREA 
DE 9.160,13M², LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
GUARAÍ – TO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e art. 12 da Lei Federal n° 6.766/79; 

D    E     C    R    E    T    A
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Art. 1º) Fica aprovado o Projeto de Desmembramento de uma 
área de terreno urbanizada na cidade de Guaraí, com 9.160,13m², 
constituída por parte do Lote nº. 01, do Loteamento Guará, devidamente 
matriculada sob o nº.  M-10.471 no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca, de propriedade da Sra. Maria Eduarda Schio, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita no RG nº. 9.578.088-1-SSP/PR  e no CPF 
sob o nº.059.315.659-57, residente e domiciliada na Rua 12, s/nº, 
Setor Dantas, Gauaraí-TO, tendo como resultantes as áreas a seguir 
discriminadas, conforme Projeto e Memorial Descritivo que passam a 
fazer parte integrante do presente Decreto:

Descrição do Lote 10 com área de 6.412,73m²

F r e n t e :  5 1 , 4 1 m  c o n f r o n t a n d o  c o m  A v. 
Jatobá............................................................. Leste
Fundo: 135,73m confrontando com o lago...................
................................................Oeste
Lateral direita: 106,19m confrontando com o lote 11 ...
.....................................................Sul
Lateral esquerda: 73,96m sendo 48,08m + 25,88m 
confrontando com a quadra 08 com o loteamento 
residencial Jardim Floresta ..........................................
............................Norte

Descrição do Lote 11 com área de 2.747,40m²

Frente: 24,33m confrontando com a Avenida Jatobá ..
...............................................Leste
Fundo: 79,35m confrontando com o lago ....................
..............................................Oeste
Lateral direita: 36,28m confrontando com a Avenida 
Jatobá........................................Sul
Lateral esquerda: 106,19m confrontando com o lote 10 
...........................................Norte

Art. 2°)  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano 
de 2018.                                                                                                                                                                    

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO 007/2018 E EXTRATO DE ATA 
003/2018

PROCESSO Nº: 122.02.036/2017 
Nº CONTRATO: 007/2018 
Nº DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 003/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  010/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO
    FUNDO MUNIICPAL DE SAÚDE
    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADA: MASTER PLACAS EIRELI - ME, CNPJ N.º 
07.961.401/0001-57.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA especializada para 
prestação de serviços de Impressão e plotagem com adesivos 
(confecção e aplicação de recorte de acordo com a identidade 
visual da Contratante) na Frota Municipal, Aquisição de Banner, 
Adesivo Couchê Brilho, Placas de Obras e Painéis para atender as 
necessidades da Administração Municipal, incluindo Secretarias 
e Fundos. 
VIGÊNCIA: 31/12/2018.
VALOR PREFEITURA: R$ 115.880,00(Cento e Quinze mil Oitocentos 
e Oitenta Reais)
VALOR FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 115.880,00 ( Cento e Quinze 
Mil Oitocentos e oitenta Reais)
VALOR FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 68.005,00 (Sessenta e 
Oito Mil oito Reais)

VALOR FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: 37.690,00 ( 
Trinta e Sete Mil Seiscentos e Noventa Reais)
SIGNATÁRIOS: LIRES TERESA FERNEDA
                           MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
                           MARLENE DE FATIMA SANDRI DE OLIVEIRA
                           SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
                            MASTER PLACAS EIRELI - ME

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 015/2018 - DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Srª. JACIRA DE ALMEIDA 
BEZERRA, COORDENADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA 
MIRANDA – CAI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3407, 
QUE IRÁ CONDUZIR O VEÍCULO PARA LEVAR A CUIDADORA 
NO ACOMPANHAMENTO DAS ADOLESCENTES ACOLHIDAS 
NA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NO RETORNO 
DE ATENDIMENTO PSICÓLOGICO NO CAPS INTANTIL, no dia 
24/01/2018, na Cidade de ARAGUAÍNA – TO, conforme memorando 
nº 009/2018 – CAI e Cartão de Atendimento, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 016/2018 -DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 65,00 (SESSENTA E CINCO REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal Srª. CIRLEIDIA ROSA 
DE LIMA, AUXILIAR DE CUIDADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA MIRANDA 
– CAI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3397, QUE IRÁ 
ACOMPANHAR AS ADOLESCENTES ACOLHIDAS NA CASA DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NO RETORNO DE ATENDIMENTO 
PSICÓLOGICO NO CAPS INTANTIL, no dia 24/01/2018, na Cidade 
de ARAGUAÍNA – TO, conforme memorando nº 009/2018 – CAI e 
Cartão de Atendimento, anexos.
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Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos  vinte e três dias do mês de janeiro de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 017/2018 - DE 26 DE JANEIRO DE 2018.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                     
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 65,00 (SESSENTA E CINCO REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. MATHEUS FELIPE 
LOPES SANTOS – MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 3137, QUE IRÁ LEVAR BENEFICIÁRIO PARA REALIZAR PERÍCIA 
MÉDICA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NA 
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no dia 29/01/2018, na Cidade 
de PALMAS – TO, conforme Memorando nº 031/2018 – CRAS e 
documentos, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

EXTRATO DE ADITIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL

PROCESSO Nº: 018.06.002/2017 
Nº CONTRATO: 001/2017 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL 
CONTRATADA: DINALVA GOMES RIBEIRO.
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA 
LOCADORA, LOCALIZADO NA RUA 02, N.º 1131, CENTRO, GUARAÍ-
TO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DE ACOLHIMENTO  
INSTITUCIONAL PROFESSORA NELITA MARIA FERREIRA MIRANDA 
– CAI
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ DURAÇÃO DE 12 (doze) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA.
VALOR: 11.448,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 01/01/2018 À 31/12/2018 
SIGNATÁRIOS: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
                            DINALVA GOMES RIBEIRO

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE ADITIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL

PROCESSO Nº: 019.06.003/2017 
Nº CONTRATO: 002/2017 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL 
CONTRATADA: EVA ALVES DOS SANTOS
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA 
LOCADORA, LOCALIZADO NA RUA 07, N.º 1596, CENTRO, GUARAÍ-
TO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ DURAÇÃO DE 12 (doze) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA.
VALOR: 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 01/01/2018 À 31/12/2018 
SIGNATÁRIOS: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
                            EVA ALVES DOS SANTOS

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
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